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©ECTtETO N . 13.164, D E 22 D E J U N H O D E 1948 

luttdifica a redação do art. 228, do Regulamento 
anexo ao decreto n. 7.035, de 6 de auril de 1935, 
conforme proposta da Congregação da Faculdade 
do Medicina, aprovada pelo Conselho Universitá

rio. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O ESTA» 
D O Dá SÃO PAULO, usantlo das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

D E C R E T A : 
Artigo l.o — O art 228 do Regulamento baixado com 

o decreto n. 7065, de 6 de abril de 193a, passa a ter a se
guinte redação: 

"Art. 228 — Perderão o ano os alunos que fal
tarem a mais de 30 % das aulas práticas, em qual
quer cadeira, durante o ano letivo, sendo livre a 
fiequcncia às aulas teóricas". 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 
de junho de 1048. 

ADH l iMAR D E B A R B O S 
' lha cs Castanho *'.e Andrade 
Respondendo peio Lxpedieute da* Secretaria de 
Estado dos Negócios da Educação. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
403 Negócios do Governo, aos 23 de junho de 1948. 

Cassiano Ricairjo — Diretor Geral. 

i * ^ 

Rubiâo Júnior n . 24, em São José dos Campos, onde fun
ciona o Dispensário de Tuberculose local. 

Palácio do Governo do Estadc de São Paulo, aos 22 de 
junho de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Astolfo Pio Monteiro d» Silva' 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria 
de nistado dos Negócios da Saude Pública e 
da Assistência Social 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 23 de junho de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N, 18.165, DE 32 D E J U N H O D E 1948 

Dispõe sobre a Repartição de Transportes da 
Secieia.la. de festatfb da Saude Pública e da As
sistência Social. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S T A 
D O üi£ SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Repartição de Transportes da Se-
j cretaria de Ectado da Saude Pública e da Assistência So-
1 ciai é um órgão especializado e deve atenüer indistiuta-
I mente a todas as necessidades da Secretaria Estari"; 
I Considerando que sua anexação à Secção de Epkiemio-
l logia e Profilaxia Gerais, do Departamento dc Gsucie, im-
: possibilita ao respectivo Diretor dispensar os mesmos e ne-
I cessários cuidados tanto aos assuntas de epidemiologia e 
! profilaxia como aos tíe transportes, de medo a lhes garantir, 
1 por igual, o desenvolvimento suficiente que reclamam por 
«sua importância ou podção no quadro geral dos serviços 
da Secretaria de Estado; 

I D E C R E T A : 
\ Artigo l.o — Fica desan*xacta da Secção de Epldemio-
i logia e Profilaxia Gerais, do Departamento de Sa'ide, a Re-
I partição de Transportes de que trata o Decreto n. 17.650. 
I de 18 de novembro de 1917, e mantida a orga.iização que 
i possuía anter'oi mente a este decreto, inclusive pessoal, ins-

• ' talação, imóveis e c.emais materiais que ficam desincorpo-
írados da Secção referida. 
I Artigo 2.0' — Pisa mantida a transferência para a Se-
j cretaria da Educação do material referido no artigo 3.o-do 

Decreto n. 17.6";6, de 13 de novembro de 1947, a qual de
verá ser concretizada imediatamente, bem como a reh.t.4— 

I Ç H O de pessoal na Diretoria Geral d3 mesma Secretaria 
I de Estado, prevista na letra " b " do artigo 2.o do mesmo 
decreta . 

Artigo 3.0 — A Repartição de Transportes de que trata 
este Decreto fica subordinada diretamente à Secretaria de 
Estado. 

Artigo 4.o — Este decreto entra em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Panelo do Governo do Estado de São Paulo, em 22 
Oe Junho de 1013. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Así?'fo Pio Monteiro da Silva 

Respondendo peio Expediente da Secretaria de 
• Estado dos Nesócios da Saude Publica e da Assis

tência Social. 
Publicado r.a Diretoria" Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios rio Governo, aos 23.de junho de 1943. 
Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 18.167, D E 32 D E JUNHO D E 194» 

— Dispõe sobre relotação dc cargo. 

A D H S M A R D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O ' Dü SAO PAULO, usando de suas atribuições le
gais e de acordo com o artigo 22, do decreto-lei n . 14.133, 
ue 18 de agosto de 1944, 

Decreta: -
Artigo l .o — Fica relotado no Posto de Puericultura 

de Itapecimnga, do Departamento Estadual da Criança, da 
Secretaria de Estado da Saude Pública e da Assistência 
Social, um (D caigo de Atendente, padrão " G " do 
QS3PAS -PP -H , lotado ntf Centro de Saude de Tatul, da 
Diviiâo do Serviço do Interior, do Departamento de 
Saude, ocupado, interinamente por d. Maria Aparecida de 
U m a Bastos, « • 

Artigo 2.o — No corrente exercício a funcionária re-
lotada por este decreto continuará a ter paga por conta 
das dotações conespondentes ao cargo por eia ocupado. 

Artigo 3.o — O título da funcionária a que se refere 
este decicto será apostilado pelo Secretário de Estado da 
Sa.ide Pública e da Assistência Social, *j a apostila publi
cada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado dé São Paulo, em 22 
de junho ae 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Astolfo Ho fuoütei/o da Silva 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria 

\ áe Estado dos Negócios da Saiide Pública e da 
Assistência Social 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, em 23 de junho de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 13.133, D E 82 D E JÜNKO D E 1918 

— Aprova os termas do contra^» para Isca
rão rta Gr:ve;Ho d » Estado, de ura prédio de pro-
prisdasle da sanhor ITenriqn? Diamante, situai'» à 

•rua Rubião Juisiar n. 21, era São José dos CarA-

Í>3S, onde funciona o Dispensário de Tuberculose 
ocal. 

A D H S M A R D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SAO PAULO, de acorda com o deiretó n . 5.427 
tíe 5 de março de 1932, resolve aprovar o contrato celebra
do na Secretaria de Estado da Sande Pública e da As
sistência Social, para locação ao Governo do Estado, pelo 
prazo de dois (2) anos, mediante o aViçuel msnsal de um 

|inil e ouinr-entos cruzeiros <Cr$ l. r00,00), de um prédio fie 
propriedade do senhor Henrique Diamante, situado à rua 

D E C R E T O N. 18.168, DE 22 3 E J U N H O D E 1948 

• » •Dispõe sobre relotação de cargo. 

- ADHÉMAR D E EARROS , G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D 3 SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 
e de acordo cem o artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138, de 
18 de agosto de 1944, 

Decreta; ..-,?„. •. . 

Artigo l . o — Pica relotado no Posto de Assistência 
Médico Sanitária de Lucélia, da Divisão do Serviço do 
Interior, do Departamento de Saúde, da Secretaria de 
Estado da Saúde Pública e da Assistência Social, um (1) 
cargo de Auxiliar de Admin stração, Padrão " I " , do 
Ç S S P A S — T - S ~ n , lotado na Diretoria Geral da mesma Se
cretaria de Estado, ocupado por d. Esther Ratteli de A n 
drade . 

Artgo 2.0 — No corrente exercício a funcionária relo-
tada por este Decreto continuará a ser paga por conta 
das dr.taçõss eorrespcndrntfs ao cargo por ela ocupado. 

Artigo 3.o — O títnlo da funcionária a que se refere 
"este Daorr.to sevá apcstüado pelo Secretário de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social, o a apostila publi
cada no órgão oficial. 

Art'7,0 4.o — Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

r a ' -,oio do Governo do Estado de São Paulo, em 22 de 
junho de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Astolfo Pio Monteiro da Silva 

i Respondendo pelo Expediente da Se-
' cret?ria de Estado dos Nessósios da 

Saúde Pública e d5» Ass'stência Social. 
Publicado na D :rctoria Geral da Secretaria <le Estado 

dos Negócios do Governo, em 23 d° Junho de 1948. 
Cass'ano Ricardo 
Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 18.163, D E 33 DE JUNHO D E 1948 

RETIFICAÇÃO 

No Artigo l .o — onde se lê: " . . . naquele município, 
afim de que todos os alunes ««professores . . . " 

i r - r a -cc : " . . . n-quele município, para o período de 8 
' de julho a 7 de agosto, a fim de que todos os alunos e pro-
J fessores.. ." 

PALÁCIO D O G O V E R N O 
ADHÉMAR D E BARROS, Governador do Estado d» 

SSo Paulo, usando de suas atribuições, 
RE£OLVE, adiar por mais 30 dias, a contar desta 

data, a execução da Resolução n.o 214, de 25 de maio de 
1S48. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos '** 
de junho de 1948. 

a) ADHÉMAR D E B A R R O S 

PROCESSO DESPACHADO P E L O G O V E R N A D O R : 

Do Departamento Estadual tíe Informações. Trans* 
míte exped.ente em que Jorge Carneiro, Redator lotade 
naquele Departamento, solicita prorrogação de seu a l i s 
tamento, a fim de concluir seus estudos na França. <EG-
1587-43): "Se ior absolutamente indispensável, autoriza, 
apenas, por mais 90 dias". 

UNIVERSIDADE D E SAO P A U L O 
D E C R E T O S D E 23 DO C O R R E N T E 

Declarando & disposição do Gabinete do Reitor, pelo 
prazo de 1 (uin)» ano, o Professor Jayme Regalo Pereira, 
Catedrático, padrão " S " , de t. i . , do O-TI, da PP, do 
Quadro da Universidade de S. P a « o , letado na Faculda
de de Medicina, nos termos do artigo 41 e pará;rrafo do 
Decreto-lei 12.273, de 28-10-41, sem prejuiao, dos venci
mentos e demais vantagens de seu cargo. (Publicado no
vamente por ter saido com incorreção). 

Nomeando, nos termos do art. 16. inciso 1, do Decre
to-lei 12 273, de 28-10-41, o Dr . Eduardo D'OIiveira F ran 
ça, para exercer em comissão, o cargo de Assistente, pa
drão " P " , do G-I, da PP, do Quadro da Universidade, 
lotado na faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, cargo 
esse de primeiro provimento e consolidado pelo Decreto-
lei 17.118, de 12-3-47. A despesa correrá pelas verbas pró
prias do orçamento vigente. 

Prorrogando, em caráter excepcional, até 31 de de
zembro do corrente ano, o afastamento de seu cargo, nos 
termos do art. 41. parágrafo único, do Decreto-lei 12.273, 
de 28-10-41, concedido ao Sr. José Anthero Pereira Jú
nior, Secretário, padrão " Q " , de - t . i , , do G-II, da PP, 
do Quadfo da Universidade de S. Paulo, lotado na Facul
dade de Medicina Veterinária, afim de continuar a reali
zar pesquisas no Gabinete de Etnografia, da Faculdade 
de Filosofia, C Eneias e Letras, sem prejuizo dos venci
mentos e dss demais vantagens de seu cargo. 

NOMEANDO o Dr. Milton Santos de Campos, para 
nos termas do art. 16 inciso V, ccmlinado com o artíço 
90 e parágrafos do Dec.-lei 12.278, dc 23-10-41, substi
tuir o Sr. José Anthero Perer-a Júnior, Secretário " Q " , 
de t. i., do G-II, da PP. do Quadro da Univers ;dade de Sãc 
Paulo, lot?.do na Faculdade de Medicina Veterinária, du
rante a prorrogação, até 31 de dezembro do corrente ano 
dr, afastamento què lhe foi concedido por decreto desta 
data, A despesa correrá por conta das verbas nróprias do 
orçam?nto vidente. 

C O N T R A T A N D O o Professor Caetano Sciascía par* 
Auxiliar de Fnsino da cadeira de Direito Romano, na F a -
cüUade cie Direito, peio prazo de 1 <HIM> ano e com o 
salário msnsal de Cr$ 2.600,00, sem abono. A despesa 
correrá por conta das verbas próprias do orçr.msnto vi
gente. 

DECLARANDO competir ao .Dr. Lucas de Assump
ção, Professar Catedrático, padrão " S " , do G-II da PP l 

du Quadro da Universidade de São Paulo, lotado na F a 
culdade de Higiene e Saúde Pública mais a sexta parte 
dos seus respectivos" vencimentos, a partir de 10 de julhj 
de 1947, nos termos do art.- 98 da Constituição do Esta
do e artigo 8.0 do.Ato das Disposições Constitvcionalf 
Transitórias. 

DECLARANDO competir a D . Iracema Nieuier, en
fermeira, classe " K " , do G-II, da PP, do Quadro <i* 
Universidade de São Paulo, lotada na Faculdade tíe H i 
giene e Saúde Pública, mais a sexta parte dos respecti
vos vencimentos, a partir de 10 de julho de 1947. nos 
temns do artigo 98 da Constituição do Kst".do e artigo 
3o do Ato das Disposições Constitucionais TrnnsHórias. 

EXONERANDO, a ped'do, nos termos do art 93. pa
rágrafo I.o letra " a " do Dec.-lei 12.273, de 23-10-41, a 
D i . Etfuardo D'01iveira Franças» do cargo de Pro^ssor 
Catedrático, padrão **S".*do G-II, da PP , d i Ouadro .la 
Universidade de São Paulo, lotado na Faculdade de F i 
losofia, Ciências e Letras, para o qual foi nomeado inte
rinamente por decreto de 27-4-48. 

EXONERANDO, a pedido, nos termos do art. 83, pa
rágrafo l.o letra " a " , do Dec.-lôl 12.373, de 28-10-41, o 
Sr, Horus Serra, do cargo de Eletrotícnologista, classe 
• 'O " do G-III, da PP, do Quadro da Universidade dr 
Sco Faulo. lotado no Instituto de EletrotóciVca, anexa 
a Escola Politécnica, a partir de l.o do coireni.? 

CONCFDENDO ao Dr. Orlando Marques <ie Paív*, 
Assistente, padrão " P " . do G-I, da P P , do Quadro da 
Vnivarsi-Hde de São Paulo, lotado na Faculdade de Mo-

j cfielna Veterinária, 180 dias de licença "ex-offeio". ena 
I prorrogação, nos termos do art. 165, combinado com os 
' p.rtVTc-s 145 e 155 letra "b*\ ambos do Dec.-lei 12.7,73, de 
• 28-10-41. 
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